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João Dourado/BA, 01 de julho de 2019. 

 
Ilmo Sr. Celso Loula Dourado     
 Prefeito Municipal  
Assunto: Solicitação de Prorrogação Contratual 
 
 
Prezado Prefeito,  

 Considerando que o contrato de Prestação de Serviços 134/2017, prestado pela empresa SIMWEB 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, expira em 03/07/2019. Considerando que os serviços prestados 
pela citada empresa são auxiliares, necessários a Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja 
interrupção poderia comprometer a continuidade dos Serviços de suas atividades.  

 Considerando que a manutenção do presente contrato consagra dentre outros os princípios da Legalidade e 
Economicidade, vez que o Contratado se propõe a manter as mesmas condições de prestação de serviços já 
demonstrados no exercício vindouro, especialmente o preço.  

Nesse contexto, considerando que a Lei Federal 8.666/93, em seu artigo 57, prever a possibilidade de 
prorrogação de um contrato de natureza contínua desde que:  

 os preços pactuados estejam compatíveis com o de mercado; 

 que a empresa esteja em dias com suas obrigações previdenciárias;  

 que a empresa esteja prestando os serviços satisfatoriamente. 

Considerando por fim, que os requisitos citados acima, são facilmente identificados na prestação de serviços 
em comento, venho através deste, solicitar de Vossa Excelência, autorização para realizar a prorrogação do 
mencionado contrato. A presente prorrogação será para o período compreendido entre 03/07/2019 a 
03/07/2020. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Diego Cardoso Dourado 
Secretário Municipal de Administração 
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AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de João Dourado art. 57, da Lei Federal 8.666/93, AUTORIZA abertura do processo 
administrativo e a correspondente prorrogação de prazo ao contrato de Nº 134/2017, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada, para fornecimento, em regime de locação com suporte técnico, de 
sistemas de Recursos Humanos, Sistema de Gestão Contábil, Sistema de Recibos e Contratos, Sistema de 
Gestão e Transparência, Implantação e Migração de dados, para atender a Secretaria Municipal de 
Administração do Município de João Dourado Bahia.  

Em tempo, registro que o mencionado processo deverá ser encaminhado a Procuradoria Jurídica para 
manifestação deliberar acerca da viabilidade do processo. 

 

João Dourado, 03 de julho de 2019. 

 

Celso Loula Dourado 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 003
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 174079F3C064AB28546EA1FD3C314FF7



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quarta-feira, 24 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00660 | Caderno 1

E S T A D O  D A  B A H I A  Licitação 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – CEP - 44920-000 

                   Fone – 74 3668 1306 –E-mai l :  l ic i tacao@joaodourado.ba.gov.br  
 

Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – CEP - 44920-000 – João Dourado – Bahia 
CNPJ – 13.891.510/0001-48 – Telefax  - (74) 3668-1306  

 

2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N.º 134/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 

 
 

CONTRATANTE - MUNICIPIO DE JOÃO DOURADO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Dr. Mario Dourado, 63 – Centro – João Dourado, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.891.510/0007-48, neste ato representado pela Sr. Prefeito Celso Loula Dourado. 
  
CONTRATADO – SIMWEB SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA com sede à Rua Minas Gerais, nº 
229, Sala 302, Ed. Minas Trade Service, Pituba, na cidade de Salvador/BA, inscrita no CNPJ sob n° 
08.505.074/0001-91, e, neste ato representado pelo Senhor Àlvaro Augusto Pereira de Souza, brasileiro, 
portador do documento RG. n° 1.661.967.62 e CPF. N° 096.333.085-34. 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO - Aditar na forma das cláusulas abaixo o contrato firmado em 
03 de julho de 2017, valor originário de R$ 88.800,00 (oitenta e oito mil oitocentos reais), objetivando a 
contratação de empresa especializada, para fornecimento, em regime de locação com suporte técnico, de 
sistemas de Recursos Humanos, Sistema de Gestão Contábil, Sistema de Recibos e Contratos, Sistema de 
Gestão e Transparência, Implantação e Migração de dados, para atender a Secretaria Municipal de 
Administração do Município de João Dourado Bahia.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme permite o artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, resolvem as partes 
contratantes, aditar o prazo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de execução do contrato será acrescido em mais 12 (doze) meses, a 
contar do seu termo final. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2(duas) vias, na presença de 02(duas) 
testemunhas, para que cumpra todos os efeitos legais. 
 

João Dourado, 03 de julho de 2019. 
 
                                           
____________________________________________                     __________________________________            
                Município de João Dourado                                              SIMWEB SERVIÇOS DE INF LTDA 
                Celso Loula Dourado – Prefeito                                                 Àlvaro Augusto Pereira de Souza 

 
                       CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA                              

                                                                               
 
TESTEMUNHA: 
 
________________________________                   
 

TESTEMUNHA: 
 
_______________________________ 
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